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A Subcomissão da Comissão Permanente de Economia reuniu no dia 11

de Maio de 2007, na delegação da Assembleia Legislativa da Região

Autónoma dos Açores, na cidade de Ponta Delgada, a fim de apreciar e

dar parecer sobre o Projecto de Decreto-Lei que "Regula o pagamento da

taxa de comercialização dos medicamentos veterinários, farmacológicos e

imunológicos e revoga parcialmente o Decreto-Lei n.Q282/95, de 26 de
Outubro",

CAPíTULO I
ENQUADRAMENTO JURíDICO

A apreciação da presente Proposta de Lei enquadra-se no disposto no n.Q

2 do artigo 229.Q,da Constituição da República Portuguesa, e na alínea i)

do artigo 30.Qdo Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos

Açores - Lei n.Q61/98, de 27 de Agosto.

CAPíTULO 11

APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE E ESPECIALIDADE

O presente Projecto de Decreto-Lei visa regular o pagamento da taxa de

comercialização dos medicamentos veterinários, farmacológicos e

imunológicos e revogar parcialmente o Decreto-Lei n.Q282/95, de 26 de

Outubro.

O Decreto-Lei 282/95, de 26 de Outubro, aprovou uma taxa de

comercialização de medicamentos de uso humano e veterinário.
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A actual legislação comunitária sobre medicamentos veterinários prevê um

maior esforço de vigilância e melhoria dos meios materiais e humanos

necessários para assegurar o sistema global de garantia de qualidade do

medicamento e da segurança dos medicamentos veterinários, no âmbito

do qual os serviços são prestados.

A Subcomissão entendeu, por unanimidade, nada ter a opor na

generalidade ao Projecto.

Para a especialidade, os Deputados do Partido Socialista, apresentaram a

seguinte proposta de alteração, que foi aprovada por unanimidade.

PROPOSTA D ALTERAÇÃO

Artigo 8.Q

(... )

1 - O presente Decreto-Lei aplica-se às Regiões Autónomas dos Açores e

da Madeira, cabendo a sua execução administrativa aos serviços

competentes das respectivas administrações regionais, sem prejuízo

das competências atribuídas à DGV, na qualidade de autoridade

sanitária veterinária nacional.

2 - (anterior n.Q3).
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Ponta Delgada, 11 de Maio de 2007.

o Relator

Henrique Ventura

o presente relatório foi aprovado, por unanimidade.

o Presidente

José de Sousa Rego
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